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P O R T A R I A Nº 268/2025 
 (REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

 
 “Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade com 
prorrogação a Servidora DUANY GONÇALVES FARIAS DOS 
SANTOS e dá outras providências” 

 
ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela lei,... 
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            Artigo 1º - Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, a partir do dia 09 de maio de 2025 a 08 de 
setembro de 2025, a funcionária Pública Municipal, DUANY GONÇALVES FARIAS DOS SANTOS, Atendente, lotada na 
Secretaria de Educação, com fundamento no art. 127, da Lei Complementar Municipal nº 02, de 10 de abril de 1991. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação, retroagindo seus efeitos a 09 de 

maio de 2025. 
 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quinze dias do Mês de maio do Ano de Dois Mil e Vinte e 
Cinco. 

 
ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA  

PREFEITO MUNICIPAL 

 
P O R T A R I A N° 302/2025 

 
 “Dispõe sobre Licença por falecimento da pai” 

 
ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 144, item III, letra B, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 
10 de abril de 1991,... 

R 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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 Artigo 1º - Conceder 05 (cinco) dias de Licença por Falecimento do Pai, a partir do dia 23 de junho de 2025 a 28 de junho 
de 2025 a Sra. ROSANGELA RIBEIRO RODRIGUES exercendo a função de ATENDENTE, na Secretaria de 
EDUCAÇÃO, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul. 

 
 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 23 

de JUNHO de 2025. 
 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dois dias do mês de julho do ano de Dois Mil e Vinte e 
Cinco. 

 
ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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